
Terratórlo Federal do .~mapia , 
DIA RIO OFICIAL 

Decreto no t, de 24 de Julbo de 1964 
Ano VI. Números 1.1 99 e 1.200 Macapá, 5a. e 6a.-feiras, 20/ 21 de agôsto de 1!}70 

r\ TOS DO PODER EXEtUTI VO 
DECRETO 

O Governador do TorritÓI'io Federal do Amapá, 
U!landa das atribuições que lhe conferem os itens I e VII, 
do artl~to 4°., do Decreto-Lei n°. 5.839, de 21 de setembro 
d~ 1943, e tond8 em vista o qne consta do processo n°. 
.( .41:i7 /70-SGT. 

R E SOL\' E: 
nemev!lr, ex-ffício, nos têrmos do item 11. do artigo 

M, ela Lei n°. 1711 , de 28 cl13 outubro de 195:l, o servidor 
Sllvino Mira Filho, ocupaOll' do cargo da classe c,\>., da 
séri11 de olu sse111 de Armazonista, nível 8, do Quadro de 
f'uncionftrins do Govêrno àêste 'fenitócio, lotado no Ser
viço de ,\dmi nist ração Geral, para a Ser.retarla Geral, 
com cxeretclo na Imprensa Oficu l. 
Palácio do Govêrno. em Macapá, 17 de •Agôsto de 1970. 

Oeneral Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

CoronBI Adâlvaro Alves Oavalcantl 
Secretário-Geral 

Gabinete do Governador 
DESPACHO 

Ko t11quérito admlnistrativ<. a que mandei proceder, 
para apurar JHcltu administrativo de que é aousado o ser
vidor Alberto Pacheco FerreirH , !Suarda Territorial, nível 
8-A, lotadp na Divisão de Segurança e Ouarda, dei o se
guinte de11pacho: 

Coasiclerando: 
- quu o intlieiado recebeu, comprovadam~nte, jóias 

para 1uardar, de um cidadão que estava em estado de em
briaguez alcoólica. 

- que a prova testemunhal não merece co mpleta 
" · por serem pes111vas frenqüentadoras de bordéis, habitua
das ao consumo exagerado de álcool. 

- que os depolmQntos das testemuahat1 não são ca
•erOrlc:oa, mesmo porqua há contradiçllo no que se alega 
ter dtaapareeide. 

- que, entretanto, o procediment•> do Guarda Terri
ttJial acima mencionado é iocompatfvcl com o que deve , 
presidir ta atoll de um encarregado da SP.gurança Pública , 
• que a sua atitude não se couduna iotegralment" cow a 
seriedadP. funcional de que deve reve .. tit' suas atitudeb, j íl 
que , se rora depoiiitário de bens alheios, não devia guar
dá-toa em bôlao de seu uniforme, ~orno o r•~. o que revttla. 
di&pllcêneia senão irresponsnbilldadl'. 

RESOLVO: 
Suspender, por 45 (quarenta e cinco) dias, o Guarda 

'l'errltorlal Alberto Pacheco Ferroiru, como lncnrso nc•s 
itens V e VI do artigo 19õ, do Estatuto dos Funciooárifr'> 
Públicos Civis da União, e parecer contldo no oficiu 2.072, 
de 6-l'l-39, do DASP. 

Macapá, 18 de agOste de 1970 
Oco. Ivaohoé Gonçn lvef: l\·larli t'S 

Governador· do T.F.:\. 

Gabinete do Gove1·nadoT 
DESPA C H O 

No fDquérlto administrativo a que m&ndei proceder, 
pa.ra apurar ftij responsabilidades ele que são acusados 
Benedito Raimundo Cardoso da Silva, Mecânico de Máqui
DU, C11nuto Lima Isackvson, Tratoristo., e Eviiásio Ernesto 
D'o Barbosa., Motorista, dei o ~~~:ut•te despacho: 

C O N S I B E R A N D 0 : 
- qu~t ficou constatado que a. viatura pick-up Che-

vrolet teve excessivo des~raste, comprovado pele t xaae de 
peças de seu dilersncial; 

- que os trabalhos de lubriticaflio, executados na 
Garagem do Território, deve se revestir das oautela• ,ne
cessárias à conservação doa bens públicos. 

- que motoristas pertencentes ao Quadro de P'un
cíonários do Territ(lrio não são zelosos no cumprimento 
de seus deveres para com o material que lhes é entregue; e 

- que tal fato demonstra irresponsabilidade no 
trato da cousa pública. 

RESOLVO: 
a) Hepreender as servidorea Canuto Lima Iucklsea 

e Evilasia Ernesto D'o Barbosa, como incurao nos Itens VI 
e IX do a rtigo 194, do E.F.P.C.U; 

b) Suspender por 10 {dez) dias o Fun!!lonárlo Bene
dito Raim undo Card oso da Silva, porque, além dt mais, 
em menosprf>zo a Comissão de Inquérito, não atendeu ao 
chamado para depor, o que faz eom que incida no item 
VI, dQ ar·tigo 194, do Estatuto dos Funcionários Público• 
~ivii da União; e 

c) Tendo em vista que, no decorrer do inquérito ad- 
ministrativo, foi eonstatado que o Lubriflcador da. Gnragem 
Territorial Manoel Caetano de Aadrade é negligente no 
exercício de suas funções, havendo Jubrlficade a viatura 
sem as devidas cautelas, coneorrendo para que seu dife
rencial se da nificasse, por falta de lubrificaçãe, o que de
monstra falta de exação no cumprimento do seu dever, sen
do capltula~ o na item 9º, do artl~ro 194, do Estatuto doa 
Fu ncionários Públicos Civis da União, re•olvo suspendA-lo 
por 8 (oito) dias. convertido& em multa. 

Ma~apá , 18 dt agôsto ele 1g70 

Gen. lvanhoé Gonçalvas Mart!n11 
Governador 

P ODER JUDICIARIO 

Justiça Federal de Primeira Instância 
Seção Judiciária do Amapá 

Boletim do Justiça Federal 
N º 12/70-JFA 

za. - Região - SeçAo Judiciária do Amapt 
Expediente dos dias !3 de jttlho à 6 de agOato do 1970 

V - Ações Dlverstts 
Rcclama9Ao Tra balhlsta 
Proc. n.0 232 
Reclamante: Osmarina de Sauza CardoaG 
Advogado: Cfr.ero Borges Bordalo 
Ueclarnndo: Divisão de Se úde (Gov. do '1'. F. do Amapá) 
Decisão: Isto posto esposando os jurld!cos e legais 

htudamentos Invocados pela reclamada, conjugados eom a 
prova dvs auto!! Julgo Improcedente a reclamatória, con
dcnll rHi n a reclamante nas custas e demais eominac;ões de 
dirl'ilo. Macapá, 16 de julho de 1970. (ali) Má rio Mesquita 
jlagalhilcs - Juiz Federal. 

\ ' 11 - A ção Criminal 
l'roc. n°. 129 
Awtora: A J ustiça Públicn 
Réus: Vlel.lnte Hod rigues Flllzola e outros 
Advogados: Dontores Ne,vton Moutinho e Joaquim 

Gomes de Ollvelra. 
Despacho: Tendo sido cumprida a citaclo por Edital 

dos réus Vicente H.odrlgues Fllizola • Amaro de ~ouza 
Leão, àelxando os meamos de acudir ao cha111amento em-
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A,s ;RI:\partlções PúbUcas l Ex p E :c~ I ENTE 1 As Repartlçõ~s Públtcu 
TN~r.rlats deverão remeter J ' ' clogir-se-ão às asainaturaa 
o exnedleute destinado à pu- j anuais renovadas até 23 de 
blloaÇ~ neste DIÁRIO OFI-~ Imprensa Ofleial fevereiro de cada. ano e àe 
OIAL, d1àrlament~. até às 1 Iniciadas, em qualquer época 
1'3,ao horas, exceto aos s&ba- DIRETOR I pelos órgãos competentes. 
nos quando deverão fazê-lo ·CARLOS DE ANDRADE PONTES 1 A Um de possibilitar a 
lltfl àR 11,30 horas. A ' rcmel'lsa de valõres acompa· 

A.'l reclamações pertlnen- DI RIO OF'ICIAL l nhados de esclarecimentos 
tes à matéria retribuída, nos lmprusso nas OtJcinlb! da Imprensa Oficial qunnto à sua aplicação, 80ii-
oasos de erros ou omissõel'l, MACAPÁ - T. F. AMAPA' I citamos usem os interessados 
deverllo ser formuladas por U R A S pt·eferencialmente cheque ou 
escrlto, à Seção de Redaçrt.o, A S S I N A T vale posta~. 
dílA 9 às 13,30 horas, no má- Anual Cr~ 7 ,HO Os suplementos às edl· 
xlmo até 72 h o r a 8 após a Semestral Cd 3,90 ções dos ól'gãoe oficiaiS! da 
sauta dos órgllos oficiais. Trimestrql Cr$ 1,45 se rornecerão aos assloantet~ 

Os ori~Jinaie dever!o ser Número avulso Cr$ 0,05 que as solicitarem no ato só-
datuografados e autenticados, tu;sinatura. 
~essalvadas, por quem de di- «BRASlLIA - Elie Diário <Hicial é encoutrado para. IC'itu- O tunclouário público fe-
reito, rasuras e emendas. 1 1 t á d t 11 ra no Salão Nacional e h;t e:rnaciona.l da Imprensa, d11 1 lera , er um e~con o • e 

Excetuadas as pllra o ex- COOPER PRESS, no Brasília lmperinl Hvtel.» 
1
10%. Para fazer JUS a este 

tertor, que s~rão 8 em p r e , del:lccnto, devera prov~or esta 
aau&.is, as assinaturas poder- Para facilitdr aos a•slnan- 1 A fim ~e evitar soluçã_o 1 condição no ato da assinatura, 
se-llo tom tu,. em qualquer tes a verificação do prazo de de conttnmdade no receb1- O de custo cada exemplar 
1\poca, por Reis meses ou um validade de suas assinaturas, m6nto dos iornais, de vem at rszado dos ó rgão~> do ofi
ano. na parte superior do enderê· os assinantes prov!d~umar a

1 
ciais s.erá, no v~nda avulsa 

As assinaturas vencidas 

1 

ço vão impressos o número respectlya . renov.açl:r, com : acresutda de NCr$ 0,01, !C 
poder~u ser suspensas sem do talão. de registro, o mês e antecede.ncia mfn11na. ele trln- ; do mes mo ano, e de N li r S 
avl!!u prévio. o !\ no em que findar·a. tu {ilO) d~as. 0,02, por ano decon·,Jo. 

juizo, na data designada para·o luterrogatório, Decreto a re
velia do s réus, nomeand0 defensor o a.dvogddo Joaquim 
Gomes de Oliveira, de conformidade com o art. 261 , do 
{)ódigo de Processo Penal. Intime-se. Macapá, 22 de julho 
de t970. (as) M.M. Magalhães - Juiz Federal. 

U - Mandado de Segurança 
Proc. n°. 236 
Impetrante: Elcy Rodrigues Lacerda 
Advogado: Cilcero .Borges Bordalo 
Impetrado: General Ivanhoé Gon~nlves Marlins (Gov. 

do Território Federal do Amapfl) e os Srs. Dr. Geraldo 
Leite de Morais (Diretor da Divisão de Educu4Ao e Pr~I. 
Mário Quirino da Silva (Chefe a.a Seqh do Enalno Médio 
da Divisão de Educação). 

Despacho: De conformidade com o art. 7°., item I, 
da Lei n°. 1.533, de 31 de dezembro de 1951, notHiquena-se 
ao Excelentfss!mo senhor Governador do T1Hritório Fe4e
ral do Amapá, ao 'senhor Diretor da Divisão de Educa,ão 
ao Chefe da Seção de Ensino Médio da Oivisfio do Edaoa
Qiío, para que no prazo de clnc& dias, presteu as Informa
ções que acharem, necessárias. Descabe a medida liminar 
ensejada, porquanto, o Maudado de Segurança núo é via 
idônea para deslinlie de questão de fato. Macapá, 22 de 
Julho de 1970. (as) M.M. Magalhães - Juiz Federal. 

V - Açõea Dlversaa 
lmbargos de Teraeiros 
Proc. n°. 224 
Embargante: Govêrno do Território Federal tio Ama-

pá (União Federal). 
Advogado: Edmun.do de Souza Moura 
BD;Ibargado; Manoel Redriiues da Costa 
Advogado: Manoel Ivanildo Pessoa 
Decisão: o:J•Igo JCOCedente tiB parte es emltartos de 

teroeiro para excluir da penhora a parte do im6vel per
tenoenta ao Patrimônio da Uni4o, anexando-u oa presen
tes autos de ePtblngos ,de terceiro aos autos da AqAo Bxt
outiva Fiscal n°. 159, pa&Sando a fazer parte laleirante da 
Ação Executiva. Determinando, de1de já que se proeeda a 
nova avallaç!o do bem penhorado oa Ação Executiva, obe
decendo-se às formalidades legais•. Macapá, 2a de julho de 
1970. (as> M.M. MagalhAes - Juiz F!lderal. 

Proe. n2. 225 
Embargante: Oovêrno dcr Território Federal do Ama-

pá (União Federal). 
Advogado: Ed mund o de Souza Moura 
Embargado: J. Barreiros 
Advogado: Manoel lvanildo Pesl'loa 
Decisão: «Julgo procedente em parte os embargos 

de terceiro para excluir da penhora a parte do imóvel 
pertencente ao Patrimônio da União. prosseguioJo-se na 
Execução com relação as banfeitorlae de pl'f•príetlade do 
executado. Determinando desde já quo se proceda a nova 
avaliação na Acão Executiva e anexando-l'le os presentes 
autes de embargos de terceiros aos autos da Aqão Exe-

----------- ·---------
cut!va Fiscal nº t88, obedecondo-stJ àt~ formalidarles lega!a» 
Macapá, 23 de j11 ll.J o de 1970. (as) M. M. Magalhães Juiz 
Federal. 

li - Mandalto de Stlgurança 
Proc. n.0 236 
Impetrante: Elcy Rodrlguell Lacerda 
Advogado: Cícero Borges Dordalo 
Impetrado: General Ivnnhoé Gonçalves Martins (Gov. 

do Território Ft!deral do Amapá) o os Srs. Dr. Geraldo 
Leite de Morais (Diretor da DivisAo de Educação e Prof. 
Mário Quirino da Silva (Chefe da Seção do Ensino Médio 
da Dtviallo de EduGação). 

Dts~acho: Ao Senhor Contador. Maca pá, 3 de agOsto 
de 1970. 

(as) M. M. Magalhães - Juiz Federal. 
VII - Ação Criminal 
Apelação Criminal 
Pro~:. n.0 148ll 
Apelante: A Jul!licn Pública 
Apelado: Aderbal Limeira Távora 
Dtspacho: Te ndo em vista o pronunciamento da. 

Douta Procuradoria Regional da República, deflt·o o re
qurldo a fl s. 169/ 170, designando o funcionário GuilherJne 
Nascimento dos Santos, para eustodiar até à cidade de 
Belém - Pará, a Aderbal Limeira Távora. Determh1o à 
Secretaria providenciar os expediente• necessârios para 
o cumprimento das raoolil&ndaçõea Cl)nstantes nos Itens 
2 e B do oitado t>ronunolamento. Macapá, 5 lle agôsto de , 
~78. (as) MArio Mesquita Magalhães - Juiz Fe~eral. 

V - AQões Diversu 
Reclamação Trabalhista 
Pro o. n. o 232 
Reclamante: Osmarina de Souza Cardoso 
Advogad(): Cícero Borges Bordale 
Reclamaçlo: Divisão de Sa\lde (Go-rilrno do T. F. 

do Amapá) 
DespachG: Ao Senhor Contad&I'. Maca pá, 6 de agOsto 

de 1970. (as) M. M. Magalhães - Juiz Feàeral. 
Macapá, 6 4e agõsto de 1970. 

Josó Távora G0nsalves 
P f Chefe de Secreta ria 

PODER JUDI CIARIO 

Justiça Federal de Primeira Instância 
Seçíío Judiciária de Amapá 
Boletim ria Ju stiça Federal 

i\ •·. l:lí7U-JFA 
2a. Rt'gião - Sec,:!o Judlcll\ria do Amapá 

Expedi1•nte d0B dias 10 de agõato à 14 de 1970. 
Aç!& Inquérito 
Proo. no. 191 
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Leeada: A Fazcnr!a Nacional 
fn diCilldoa: Henrique 1'rindadP r outr0R 

Despaeho: Diga o Doutor Prncurad11r ltogional da 
Reptíblica . Macapá. 10/08/Hl70. tts) M.~ . Maga lhãct. 

lll - Executivo fiscal 
Proc. n°. l04 
Autor: INP~ 
Rén: .José Augu!llo /llavegauta 

D~spacho: Expe~a· se a I vará i e l9vantarnento da im
portância r·ccolhida mediante Gu ia n°. 29/ tl9, e, prossiga-se 
na eueuçlo pelo saldo devedor. Inti me·Sf'. Macupá, 10 de 
agô.1to de 1970. as) M.M. Magalhiles. 

V - Aqões Diversas 

Ha~lamaçllo Trabalhista 
Proc. 232 
Reclar'lante: Osrnar ina de Souza Card oso 
Advogado: Cícero I3orges Bor<la lo 
Reclamada: Olvlallo de !atde (Gov. do T. F. Amapá) 

Despaeho: Rt~ebldo o recurso interposto c omo Agra
vo de pet1çao, na forma tl&tabelecida J,H!hl Llli n•. 1890, de 
13 de junho de 1953, art. 12, em uongonáncia com Provi
mento d() Egrégio Const lho da Justiça Fedem!, subam os 
Autos ao Tribunal Federa l de Recurso ~. com as "autelas 
legais. Maca pâ, l2j08/1970. &I M. M. Ma.~Rihãu. 

Macapá, H de agthto de 1970. 

.J o~t T1n•ora Gonsah ·t.>s 
P/Cbefc de Secretnia 

C01nissão de Inquérito Administrativo 
A PRO V 0 : 

Ou . lnohoé Gon~alves Martiu 
OoTerudtP, 

PORTARIA N.~ 801/ 70.QfA 

O Pnsldent~ ela Cemiulo de Inquérito Adml
nistratlu , duirna.da pela Portat•ia n.' 309/70-
~AB, ale 1 S de agôsto do ee rrentt aao, do 
lxmo. Ir. aaneral Oneraador tfo Territérle 
Jre"era l do A mapfl. 

R E I O L V 1: 

Na. terna fie § 2.0 , lio a rtiro ! Hl, tia Lei a .o 1.711, 
t.le !8 tle outabro de 196~ (Esta tuto cles Punclonário• Pd-
8llcos Glvla da Unllo). designar a UI'Vh1o rll. ~1arla José 
4e Lima P'erre!ra, Esoriturárla, JJ!vel 10-B, lotada na Sa
perinteallht~!a do 8trYiço d ~ Naveg,. ,Ao do A•apá -
SUSNA V A -, para fuaoiou r o o mo Secret! r lo cta 111e1ma 
0oaiule. 

Muap•. 13 4e •11'0sto de 1G70. 

· Comissão 

Marcos Farias 4oa lanto• 
Pruilinte da 'IA 

de Inquérito Administra tivo 

Portaria • ·· 214/ 11-Q A B 
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' Sindicato dos A1-rumadores do Territó
rio Federal do A ma pá 

~:)ditai tl e Coovocaçlo N. 0 10-SATA/70 
Pelo preaellle Edital, convoao todos os associados 

~hte Sindigato, em plea o gô ~:o !!os seus d ireitos eindicaia 
e sociais, a oomparecerem a uma r 8tmillo de A.aumbléia 
Geral Extrao rdinária a eer realizada na sede I!Oeial da 
a•Udade. aito a A T. Menlfonqa Júnior. n.0 84, nesta chia
à e, uo .Próx imo dia 27 de agOsto do oo rrente ano, h 16 
lleraa em primeira eonvocayão e àa 17 horas em aegund a 
conTotatlo, a fim de aer deliberada a seguinte ordem de 
dia : 

a) Lei tura, Dlsruash e Aprnatlt da Ata da Seulo 
Anterior; 

b) .Aumento ela. Mnaalldade Sooial; e 
o) Referma do Estatutos 8eclal1 da Entida4e. 
Macapá. 20 de agOsto de 1.970. 

Manoel Mercês 4a Coata 
Presidentt 

Divisão de Obras 
Conv~nio N.0 02/ IUM-70-DO 

Aprovo e P ublique-se : 
General Ivanhoé Gonçalves Martins 

Governador 
Convên io de Compromissos e Delegação de 
Atribuições entre o Govêrno do Território 
Federal do Amapá e a Prefeitura Municipal de 
Maz -. gão, na forma abaixo: 

I. Parte~ eonvencionadas:- O Govêrno do Território 
Federal do Amapá otravés da Divisão de Obras, daqui por 
diant e denominado GTFA-DO, r epresentado por seu Diretor 
J oaquim de Vllhena Netto, engenheiro nlvel22-B. exercen do 
atualmente o cargo em comissão 5C e a Prefeitura Muni
cipal d e Mazagão daqui por diante denominada PMMz, re
presentada por 1eu Prefeito, Senhor Rocque de Souza 
Pennafort. 

2. Local e Data:- Lavrado e a ssinado nesta capital, 
na 1ede da Divisão de Obras, Gabinete do Diretor, aos 
dezessete (17) c.ilas do mês de agôsto da ano de hum mil 
n ovecentos e set e nta (1970). 

3. Objeto do Com•ênio:- O GTFA-DO faz à PMMz 
a declaraÇão de atribuições e r ecursos para oa serviços de 
prosseguimento de implant ação pioneira da r odovia Macapá/ 
Mazagão, trecho Mazagão/Camalpl. 

4. P'undamento Legal do Convênio:- O presente con
vênio foi lavrado fundamentado no § 5.0 do Artigo 10, do 
Decreto-Lei n.• 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

11. Execuçã o da Obra:- A execução dos trabalhos ca
berá à PMMz e obedecerá as nl::lrmu técnicas, projetos , 
especificações e plano de a plicação fornecidos pela Divisão 
d t Obras. 

~. Dotação:- A despesa decorreAtt , orça da em -
cinqüenta mi l cru1.eirvs (C r$ 50.000,00), Õcorrerá por conta 
das dotações oriundas do Impôsto Único Sôbre Minerail, 
lM4.1264 - 4.1.1.0, exercíc io de 1970. 

7. Despes u:- Tôdas as despesas efet uadas para a 
obra ocorrerão por cont::~ da PMMz, Inclusive as de fl.sca
lização por parte d a GTfA-DO . 

B. Fiscalização - O GTFA-DO fiscalizará a execução 
dos trabalh os a qualquer tempo e poderá determinar ins
peç-ões técnicas lnd~pendente da fiscalizaçã o permanente. 

9. Requlsiçi.io de Numerários e Entrega dos Recursól 
- As requisições dos num&rár!ot serão enca minhados à 
Divisão de Obras e a entrega dos recursos será feito pelo 
Serviço .:ie Administ ração Geral (S AG) com autorização do 
Governador. 

10. Prestação de Contas - A PMMz prestará c:onta 3 
dos recurso• recebidos ao S erv iç• de Adminis tração Geral 
(SAG ), medlnnte apr esentação de faturas. 

llE•. Sr. 
Franeilot Vilhna 
Ne1ta 

1 I. Rescisão - Quaisquer da• partes, o GTFA-DO, 
1 ou c1 PMMz poderá a qua lquer momento rescindir o pu

senti! conv&nio se não fõr cumprida qualquer de suas 
cláusulas. 

O li'rtl!deÍlte da ~tmisalo ltt Jaqdrite Atlmlalatra 
ti TQ Gtsignada pela Portar ia n .• 25,/7(HL~B. tlt 17 til! ju 
lh~ de 1170, do Exceletntíssirno Senhor G t~ ferutl or ca o 
Territérill Ysderal du Aooapá, cita V nus Senhoria , · pa1a 
no prazt dt de~ (10) diu, a pa rti r de>sta data apt·u ao ta r ' 
na for111a do ArtilJO 222 do Ealat11to doa Fuucloaárie• Ptí
blicoa GITil da UniA0, dt fen esorlta • o )trecuso atl mil!lis - ' 
ll'&tiTo a Qllt re1p~ntie, para o qu lhe silrá. da r! & viata ! 
cles -res ptolivee n loa •<~ pr6dle ude fun eiona a Diviaio j' 

ele 'furas .• CeitDfzaçie. ailo à Avnlda 17AB, IODl a rua · 
LtQpolde .t4achade, usta upltal, oea tl!u úteia, das 10:10 1 

à s l ! :llfi boru. 

Macapá, 20 4e ag6Bto de 1970. 

Kliager Fo11tlule 
Pruidtnte 

E, por esta rem de acôrdo, assinam o pr esente con
vênio em quatro v ia s de Igual teor, os r>epresentante s do 
GTF A-QO e da PMMz, com as duas testemunhas abaixo 
~endo subBtetido posteriormente ao autor izo do Governador 
do Território J<'edt!ral do Amapá. 

Eu. Délcio R amos Duarte, Coordenador da Divisão de 
Obra s. prep'lrel e assino ês te convênio. 

Macapá. 18 el e agôsto de 1970. 
Eng.0 Joequim de Vilhena Netto 

Dir et.or da Divisão d e Obràs 
Rocqua de Souza Pennafort 

Prefeito Municipal de Mazagão 
A lírio Marques de S ouza Rodrlguu 

Testemunha 
José Policarpo de Miranda 

Testemunha 
Délclo Ramos Duarte - Coor• enador 
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Divisão de Obras 
APROVO : 

Gen. lvanhoé Gonçalve11 Martins 
Governador 

SEÇÃO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

PLANO DE APLICAÇÃO N.0 09/70-SER-DO 

Macapá/Mazagão 
Mazagão/Camaipi 

Rodovia 
Trecho 
Serviço Levantamento topográfico, desmatamento, destacamento e limpeza 

Item 

01 

02 

03 

04 

SERVIÇO 

Serviço Topográfico 
Reconhecimento da faixa estradal 
Desmatamento 
Desmatamento da faixa de 20m. 
numa extensão de 11 Km. 
Destocam,ento 
Destacamento da área desmatada 
em média 100/Km. 
Reserva técnica 

Unid. 

Km 

M2 

Tronco 
Verba 

I 
----

Quant. 
p R E: ç o 

Unit. I Total 

11 68,39 752,29 

22.000 0,12 26.400,00 

1.100 18,91 20.801,00 
2.046,71 

Sorna .... .... Cr$ 50.000,00 

Importa o presente Plano de Aplicação na quantia de cinqüenta mil cruzeiros 
(50.000,00). 

Maca pá, de agôsto de 1970. 

Joaquim de Vilhena Netto 
Diretor da D. Obras 

Justiça dos Territórios 

Segunda Circunscrição 

Comarca de Maoapá 
T. F. do Amapá 

EDITAL DE ARREMATAÇAO 

O doutor Márfl) de Al
meida Costa - Juiz de Di
reito da Comarca de Macapá, 
capital do Território Federal 
do Amapá, na forma da lei, 
etc. 

lado máximo de 099 milíme
tros, com doze metros de com
primento; quatFo metros de 
boca, com um metro e vinte 
centímetros de pontal, contôr· 
no construído em madeira· de 
lei com motor Yama 2 LD 
MADE IN J AP AN n.0 BX 
2F-47B5/30-B50 e uma garrafa 
de gás. O r eferido bem poderá 
ser arrematado pelo preço su
perior ao da avaliação que é 
d e Cr8 10.000,00 ( àez mil cru
zeiros). 

E, para que chegue ao co
Faz saber que no dia 25 de nhecimento dos interessados 

setembro vindouro, às 09:00 
h t 1 d ditó e ninguém possa alegar lgno-

oras, 0 por e ro ~s au - rência é passado o presente 
rios ou quem suas vezes fizer, á p bllcad"' fi do 
1 á · bli' ã d . que ser u ., e a xa 
evar a ~u co 0 preg 0 e r no lugar público de a•stume. 

arremataçao do bem móv:l, 0 que, digo, dado e passado 
penho~a nos autos de ~çao i nesta cidade de Macapá, aos 
e~ecutJva em q ue é exequen- dezenove dias do mh de 
te. dr. Cfcer~ Borges Bordalo 

1 

agôsto do aao de mil nove
e E~ecutado. Manoel da Con: centos e setenta. Eu Nino I 
celçao Fonseca, constante de. J esus Aranha Nunes, Escri
cUm barco denominado «Te- ã s b tltuto 1 bsc 1 
nente Trinta», armação de v 0 u 8 

• u rev · 
Iate a motor, aplicação de I 
transporte de cargos, classe Mário de Almeida Costa 
divisão e subdivisão E.2C, c11- Juiz de Direito 

Preço do exemplar: I 
• . I 

Cr$ 0,10 

Eng0 • José Aleixo da Silva Lima 
Chefe da Seção de Estradas de Rodagen 

PODER JUDICIÁRIO 

Edital de Arrematação 

O Doutor Mário de Almeida 
Juiz de Dilleito da Comarca de 
capital do Terribório Federal do 
na forma da lei, etc. 

Costa
Macap6, 
Amapá, 

Faz saber que no dia 29 de setemlilro próximo, 
às 9:00 horas, o po_rteiro dos auditórios ou quem 
suas vêzes fizer, levará a público o pregão de arre
matação o bem mével penhora nos autos de Carta 
Precatória em que é Deprecante: Dr. Wil<>on Araú
jo Souza - MM. Juiz do Trabalho, Presidente da 
1 a. Junta de Conciliação e Julgamento de Belém 
capital do Estado do Pará, Requerente: João Edir 
P!canço Costa e Deprecado: Juízo de Direito da Co
marca de Macapli, constante de: «Metade do Baroo 
E. motor Herundino Moreira. O referido bem pode
rá ser arrematado pelo preço superior ao da avalia
ção que é de Cr$ 24.GOO,OO (vinte e quatro mil 
cruze:Pros). 

E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorância é passado o 
presente que será publicado e afixado no lugar 
público de costume. Dado e passado nesta cidade 
de Macapá , capital do Território Federal do Ama}!lá , 
aos dezenove dias do mês de agôsto do ano de 
hum mil novecentos E- setenta . Eu, Nino Jesus Ara
nha Nunes, Escrivão Substituto, subscrevi. 

Mário de Almeida Costa 
Juiz de Direito 


	

